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ANEXO XVII 

 

CONDIÇÕES E CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE OUTORGA  

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL n° [•]/[•] 

 

CONCESSÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE OPERAÇÃO , MANUTENÇÃO E REALIZAÇÃO DOS 
INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXPLORAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO CONSTITUÍDO PELA RODOVIA SP 
266 DO QUILÔMETRO 490+225 AO 509+036, PELA RODOVIA SP 333 DO QUILÔMETRO 212+450 AO 400+988 E 
DO 404+251 AO 450+990, PELA RODOVIA SP 294 DO QUILÔMETRO 451+700 AO 458, PELA RODOVIA SP 349 
DO QUILÔMETRO 41+510 AO 42+493, PELA RODOVIA SP 322 DO QUILÔMETRO 307+590 AO 390+500, PELA 
RODOVIA SP 328 DO QUILÔMETRO 323+130 AO 337+010 E DO QUILÔMETRO 468+390 AO 475+740, PELA 
RODOVIA SP 351 DO QUILÔMETRO 127+330 AO 150+440, PELA RODOVIA SP 330 DO QUILÔMETRO 318+500 
AO 450+110 E ACESSOS, TODOS INTEGRANTES DO DENOMINADO LOTE FLORÍNEA - IGARAPAVA , CONFORME 
ESPECIFICADO NO EDITAL  
 

 

1.1. Para a elaboração do Plano de Negócios e da PROPOSTA DE PREÇO, as Licitantes deverão 

considerar que, pela delegação do serviço público de exploração do objeto contratual da 

Concessão, a Concessionária deverá pagar, ao Poder Concedente o valor ofertado de Outorga 

Fixa.  

1.2. O Critério de Julgamento desta Licitação é o de Maior Valor de Outorga Fixa, sendo vencedora 

aquela Licitante que, observados os procedimentos e normas descritos neste Edital, ofertar o 

maior valor a título de Outorga Fixa devida, considerando o valor mínimo de R$ 845.322.649,00 

(oitocentos e quarenta e cinco milhões, trezentos e vinte e dois mil, seiscentos e quarenta e nove 

reais).  

1.3. Como condição para assinatura do Contrato de Concessão, a Concessionária deverá pagar até a 

data da assinatura do contrato o montante equivalente a 10% (dez por cento) do valor da 

outorga apresentada em sua Proposta de Preço e fundamentada no seu Plano de Negócios, 

conforme regramento do Edital e do Contrato de Concessão. 

1.4. A Concessionária se comprometeu, no âmbito da Licitação e, conforme regramento constante do 

Edital e do Contrato de Concessão, a efetuar o pagamento das demais parcelas de outorga, 

totalizando o valor de R$ [•] ([•]) conforme cronograma abaixo: 

 

Outorga 

Ano  Mês Valor (R$) % 

1 0 [•] 10,00% 

1 3 [•] 7,50% 

1 6 [•] 7,50% 
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1 9 [•] 7,50% 

1 12 [•] 7,50% 

2 15 [•] 5,63% 

2 18 [•] 5,63% 

2 21 [•] 9,38% 

2 24 [•] 9,38% 

3 27 [•] 7,50% 

3 30 [•] 7,50% 

3 33 [•] 7,50% 

3 36 [•] 7,50% 

Total [•] 100% 

 

 

 

[LOCAL], [DATA] 

 

[ASSINATURA COM FIRMA RECONHECIDA] 

 

_____________________________________________ 

[LICITANTE] 

Por seu representante legal 

RG nº [•] 

CPF/MF sob o nº [•] 

 


